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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

  Secretaria Municipal de Administração  

  Departamento de Recursos Humanos  

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE - 

BIÓLOGO - EDITAL 12/2018 

A Prefeitura Municipal de Bauru através da Secretaria Municipal de Administração - Departamento 

de Recursos Humanos CONVOCA OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, inscritos no 

concurso público para o Cargo Efetivo de ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE - 

BIÓLOGO, para a realização da Prova Objetiva, nos termos do Edital 12/2018, de acordo com as 

seguintes orientações: 

1. A PROVA OBJETIVA SERÁ REALIZADA EM 30/09/2018 (DOMINGO), COM 

DURAÇÃO DE 03 (TRÊS) HORAS, NA ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA, PRÉDIO 

C, localizada na AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, Nº 3-33. 

2. O PORTÃO DE ENTRADA SERÁ FECHADO IMPRETERIVELMENTE ÀS 08 H e 50 

MIN., NÃO SENDO PERMITIDA, SOB NENHUM PRETEXTO A ENTRADA DE 

CANDIDATO APÓS O HORÁRIO ESTABELECIDO. 
3. Os candidatos deverão comparecer impreterivelmente no local indicado para a realização da 

prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início, 

observado o horário oficial de Brasília/DF. 

4. Os candidatos deverão levar documento de identidade com foto, em sua via original, caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta fabricada de material transparente. 

5. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver munido de documento original: 

Carteira de Identidade (RG) ou carteira expedida por órgão de classe que tenha força de 

documento de identificação ou carteira de trabalho, ou qualquer outro documento com foto 

reconhecido por lei, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. Por medida de segurança 

sugerimos que levem o comprovante final de inscrição, disponível para impressão no site da 

Prefeitura Municipal de Bauru (www.bauru.sp.gov.br) através da área de CONCURSOS/PORTAL 

DO CANDIDATO. 

6. Não serão aceitos protocolos, cópias dos documentos acima citados, ainda que autenticadas, ou 

qualquer outro documento não constante deste Edital. 

7. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, documentos não identificáveis e/ou ilegíveis. 

8. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento não terão validade como documento 

de identidade. 

9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento 

de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião 

em que será submetido à identificação especial, compreendendo, dentre outros atos, a coleta de 

assinaturas. 

10. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

11. O candidato, ao adentrar a sala em que será aplicada a Prova Objetiva, deverá armazenar e 

lacrar TODOS os seus pertences nos sacos plásticos disponibilizados pelos fiscais. 

11.1) O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame. 
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11.2) Sugere-se aos candidatos, antes de lacrar seus pertences que verifiquem se estão portando 

todos os itens necessários à execução da prova (óculos, exceto óculos escuros, caneta esferográfica 

de tinta azul ou preta fabricada de material transparente, documento de identificação). 

11.3) Após o início da Prova Objetiva não será permitido o rompimento do lacre. 

11.4) O saco plástico tratado no Item 11 deverá ser acondicionado embaixo da carteira de prova, e 

só poderá ser violado após a saída do candidato do local estabelecido para realização da prova. 

12. Caso o candidato seja flagrado com algum pertence sem lacre poderá ser eliminado do certame. 

13. Iniciada a Prova Objetiva, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de transcorrida 01 

(uma) hora. 

14. A inviolabilidade das provas será comprovada na sala de aplicação, no momento do rompimento 

do(s) lacre(s) e da(s) embalagem(ns) de provas, na presença de, no mínimo, 03 (três) candidatos(as) 

e mediante assinatura de Ata de ocorrência/Termo de compromisso. 

15. O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões 01 (uma) hora antes do 

término da prova. 

16. As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão anuladas. 

17. Os candidatos que fizerem algum tipo de rasura ou não preencherem corretamente o Cartão 

Resposta, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada de material transparente, de 

acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da Prova Objetiva e com as informações 

transmitidas pelos fiscais de sala, terão sua prova anulada. 

18. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em 

hipótese alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela coordenação do CONCURSO PÚBLICO. 

18.1) A prova objetiva será corrigida por meio de leitura ótica, não sendo prevista a correção 

manual. 

19. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no cartão 

resposta, tais como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

20. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do certame o candidato que, durante a 

realização da prova:  

20.1) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

20.2) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou com os demais candidatos; 

20.3) recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou gabarito, quando 

solicitado, ao final do tempo de prova; 

20.4) descumprir as instruções contidas no caderno de prova. 

21. O gabarito oficial será disponibilizado no endereço eletrônico: www.bauru.sp.gov.br/concursos 

22. Após entregar a Folha de Respostas e o caderno de questões para as fiscais (quando for o caso), 

os candidatos deverão, obrigatoriamente, sair da sala e retirar-se imediatamente do prédio no qual 

foi realizada a prova, não podendo permanecer em suas dependências, bem como não poderão 

utilizar banheiros ou bebedouros, assim como não poderão retirar o lacre do saco onde estão 

guardados os pertences pessoais. 

23. No dia designado para realização da prova, não será permitido ao candidato entrar e/ou 

permanecer no local do exame com armas ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, 

walkman, agenda eletrônica, calculadora, notebook, netbook, palmtop, receptor, gravador, telefone 

celular, máquina fotográfica, protetor auricular, MP3, MP4, controle de alarme de carro, tablet, 

Ipad, Ipod, Iphone e outros equipamentos similares, relógio de qualquer espécie e óculos escuros, 

sendo que o descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-

se tentativa de fraude. 

24. Os candidatos que estiverem de posse de algum(ns) do(s) tipo(s) de equipamento(s) 

eletrônico(s), este(s) deverá(ão) ser desligado(s), ter a respectiva bateria retirada antes de serem 

acondicionados nos sacos plásticos, devendo assim permanecer até a saída do local de prova. 

http://www.bauru.sp.gov.br/concursos
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25. A bateria do celular deverá ser retirada pelo candidato, sob pena de exclusão do certame, caso 

este venha a tocar nas dependências do local de prova. 

26. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 

realização da prova, o candidato será automaticamente excluído do certame. 

26.1) Durante a realização de qualquer prova deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e 

som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. 

Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, 

com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela Comissão Examinadora do Concurso 

Público, caberá à Prefeitura Municipal de Bauru e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de 

todo e qualquer material produzido. 

27. É reservado à Coordenação do Concurso, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de 

metais, durante a aplicação da(s) prova(s). Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal 

portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do concurso.  

28. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

29. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de 

chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, 

mediante apresentação de laudo médico no dia da realização da Prova Objetiva. 

29.1) Também não será admitida a utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que 

cubra a orelha ou obstrua o ouvido. 

30. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro ou tomar água deverá 

solicitar autorização do fiscal de sala para sua saída, devendo este designar um fiscal de corredor 

para acompanhá-lo no deslocamento, devendo-se manter em silêncio durante o percurso, podendo, 

antes da entrada no sanitário e depois da utilização deste, ser submetido à revista. Caso o candidato 

seja surpreendido portando algum equipamento proibido por este edital será excluído do certame. 

31. Nos casos de necessidade de atendimento de urgência, o candidato poderá ausentar-se da sala e 

ser atendido nas dependências do local onde se realiza a prova sob acompanhamento de um fiscal. 

Ao final do atendimento, poderá retornar à sala, sem prorrogação do prazo para término das provas. 

32. Durante a realização da prova não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 

anotações. 

33. Durante a realização da prova não será admitida qualquer arguição quanto às questões aplicadas, 

devendo o candidato proceder nos termos estabelecidos no edital regulamentador de seu 

CONCURSO PÚBLICO. 

34. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de já ter 

solicitado a condição especial no ato da inscrição deverá apresentar pessoalmente ou através de 

e-mail até às 16h do dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2018, os documentos previstos no 

CAPÍTULO VII - DA CANDIDATA LACTANTE - Edital 12/2018. 

35. A candidata lactante que solicitou e informou a Coordenação Geral a necessidade de 

amamentação, deverá estar acompanhada do responsável pela guarda da criança indicado e 

identificado. Tal responsável deverá permanecer no local indicado pela Coordenação Geral, não 

podendo, sob nenhuma hipótese, circular nas dependências do prédio em que será realizada a prova. 

36. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 

regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares. 

37. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença do 

responsável pela criança e sem o material da prova. 

38. O não comparecimento na hora, data e local aprazados para realização da Prova Objetiva 

implicará na desclassificação do candidato não se concedendo em nenhuma hipótese, segunda 

chamada ou aplicação de prova. 



 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU  
  Secretaria Municipal de Administração  

  Departamento de Recursos Humanos  

Preserve o Meio Ambiente  

  Praça das Cerejeiras n° 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1207/3235-1081 - E-mail: rh@bauru.sp.gov.br   4 de 11  

39. Não serão considerados os casos de alterações psicológicas, patológicas e/ou fisiológicas 

temporárias de candidatos e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas 

alterações não havendo a possibilidade de oferecer condição especial e segunda chamada de Prova. 

40. Somente caberá recurso contra 1ª (primeira) publicação da convocação para a realização da 

prova objetiva (15/09/2018), devidamente justificado e comprovado, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subsequente à sua publicação no Diário 

Oficial do Município disponível no site: www.bauru.sp.gov.br/diariooficial 

 

 

30/09/2018 (DOMINGO) às 09h 
 

PRÉDIO C 

SALA 07 

INSCRIÇÃO NOME 
0026800368 ABNER CARVALHO BATISTA 

0026800403 ALAINE PATRICIA MORAIS SILVA 

0026800422 ALESSANDRA BERTASSONI DA SILVA 

0026800021 ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA 

0026800113 ALINE CRISTINA ZAGO 

0026800192 ALINE GARCIA DA SILVA 

0026800310 ALINE LEAO VALENTIM 

0026800069 ALLINE VON DREIFUS DE MARCHI SANTOS 

0026800039 AMANDA LOPES E SILVA 

0026800186 ANA CAMILA SEABRA DE SOUZA MEDEIROS 

0026800165 ANA CAROLINA AGUIRRE FERNANDES JOAQUIM 

0026800288 ANA CAROLINA DE PAULA NICOLIN 

0026800249 ANA CAROLINA MADALENO SABIO 

0026800146 ANA PAULA MORETO 

0026800064 ANDERSON DA SILVA LUCINDO 

0026800059 ANDERSON MAILSON DA SILVA 

0026800328 ANDIARA SILOS MORAES DE CASTRO E SOUZA 

0026800145 ANDRÉ FLORES BRAGA 

0026800251 ANDRÉA SANTOS E ALMEIDA 

0026800050 ANDRESSA MASCOTTI CELARINO 

0026800431 ANGELA MESSIAS MARANI 

0026800434 ANGELICA ALVES PINHEIRO 

0026800324 ANGÉLICA LINO RODRIGUES 

0026800238 ANTONIO TURINO VAZ DE MOURA 

0026800068 ARIADNE CRISTINA DE ANTONIO 

0026800317 ARIANE ANDRADE PRADO 

0026800075 ARIANE FERNANDES GUIMARAES 

0026800082 AUGUSTO DA SILVA UNGARO 

0026800052 BARBARA FOLCATO DE FREITAS 

0026800185 BARBARA FONTANA USTULIN 

0026800399 BRUNA MEMARI TRAVA 

0026800025 BRUNA MENDONÇA SANTOS 

0026800240 BRUNA SILVA GALERA 

0026800294 BRUNA SILVA SANTOS 

0026800268 BRUNO HENRIQUE SARANHOLI 

0026800140 BRUNO MINORO MURICAVA 

http://www.bauru.sp.gov.br/diariooficial
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0026800351 CAIO AUGUSTO GOMES GOES 

0026800080 CAIO CESAR MARQUES DA SILVA 

0026800282 CAMILA LOPES CAVALHEIRO 

0026800091 CARINA MARIA PINTO 

0026800305 CARLA BRITO 

0026800269 CARLA CRISTINA GESTICH 

0026800012 CARLA GHELER COSTA 

 

PRÉDIO C 

SALA 09 

INSCRIÇÃO NOME 
0026800170 CARLA GIOVANA MENDES SPINOLA 

0026800300 CARLOS EDUARDO NÓBREGA DA SILVA 

0026800130 CAROLINA FERNANDES DE ANGELIS 

0026800020 CAROLINA ROCHA DE CARVALHO 

0026800225 CAROLINE DA COSTA ABRAHÃO 

0026800160 CAROLINE PRENHACA 

0026800250 CÁSSIA SANTOS CARNIATTO TREVISAN DA SILVA 

0026800386 CLARISSA PEREIRA DA SILVA 

0026800353 CLÁUDIA RODRIGUES BARCELLI 

0026800285 CLÁUDIO ROGÉRIO BONAFÉ 

0026800198 CRISLAINE DE BARROS SANTOS 

0026800329 DAIANA DE SOUZA XAVIER 

0026800157 DALILLA DA SILVA SALVATI 

0026800094 DANIANDERSON RODRIGUES CARVALHO 

0026800322 DANIELLA APARECIDA SANTOS 

0026800332 
DANILO DA COSTA SANTOS LUZIA HELENA COSTA 

SANTOS 

0026800370 DANILO JANCZUR TOMAZ 

0026800101 DANILO JOSÉ CAMARGO MOURA 

0026800124 DAPHINE RAMIRO HERRERA 

0026800293 DAVI AUGUSTO DE PAULO 

0026800221 DÉBORA LEITE RODRIGUES DO CARMO 

0026800088 DENIZE LUCAS SIQUEIRA NUNES 

0026800362 DIEGO MUZZILLI SALES 

0026800432 DOUGLAS ALBUQUERQUE FERREIRA 

0026800415 DYEGO LEONARDO FERRAZ CAETANO 

0026800004 EDERSON SILVA DOS SANTOS 

0026800155 EDSON MATSUDA DAS NEVES 

0026800378 EDUARDO CARLOS DA FONSECA 

0026800206 EDUARDO PIGOZZI DA COSTA 

0026800389 ELISA MARTINS DE OLIVEIRA 

0026800153 ELISANDRA DA SILVA 

0026800223 ELIZA SANTOS NOGUEIRA 

0026800380 ELLEN CRISTINA DOS SANTOS 

0026800154 ELLEN ESPÍRITO SANTO LIMA 

0026800073 ÉRICA COUTINHO PERES 

0026800247 ÉRICA ROBERTA MIGUEL 

0026800210 EVELYN AKIE KUROKAWA 

0026800404 FABIANA LUIZ DOS SANTOS 
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0026800016 FABIO HENRIQUE COMIN 

0026800366 FÁBIO HENRIQUE COSTA VIEIRA 

0026800107 FELIPE BRUNO ALVES DA SILVA GARUTI 

0026800330 FELIPE CORRER DA SILVA 

0026800382 FELIPE CURY 

0026800158 FERNANDA DE CASTRO MESQUITA 

0026800023 FERNANDA DOTTI DO PRADO 

0026800076 FERNANDA GONÇALVES RODRIGUES 

0026800115 FERNANDA MONCHELATO DOS SANTOS 

0026800027 FERNANDA ORLATO PINOTTI 

0026800034 FERNANDA RIBEIRO DE FRANCO 

0026800100 FERNANDA SIERRA CARDOSO 

0026800163 FERNANDA YURI GIMENEZ 

0026800400 FERNANDO FRIGO 

0026800191 FERNANDO MALHEIRO CURY 

0026800005 FLAVIA CRISTINA QUEIROGA DA SILVA 

0026800311 FLAVIA INNOCENTI 

0026800396 FLAVIA SILVA MARTINELLI 

0026800376 FLÁVIO HENRIQUE CHAVES FILHO 

0026800391 FRANCIELI LOPES ROSA 

0026800350 FRANCIELLI KASAI DO VALE BARREIRA 

0026800032 GABRIEL BATISTA CAPELLO 

0026800175 GABRIEL HENRIQUE GOMES CAROCCIA 

0026800105 GABRIEL TADAYUKI WADA 

0026800106 GABRIELA APARECIDA PEREIRA 

0026800217 GABRIELA DE ALMEIDA PACHECO THOMAZ 

0026800072 GABRIELA FARIA CRISPIM 

0026800235 GABRIELA GARCIA MEDEIROS 

0026800117 GABRIELA OLDANE GEBARA 

0026800408 GABRIELA TIEMI HORIKAWA SONODA 

0026800237 GABRIELA ZERLIN CRISTOVÃO 

0026800013 GILSON STANSKI 

0026800413 GIOVANA BASTOS PINHATA 

0026800109 GIOVANA CRISTINA MAGRO DE SOUZA 

0026800202 GIOVANA DOMINGUES 

 

PRÉDIO C 

SALA 10 

INSCRIÇÃO NOME 
0026800044 GIOVANA HENRIQUE SILVERIO 

0026800168 GIOVANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

0026800061 GIOVANNA SANTIS MASSOCA 

0026800167 GIOVANNA TAVARES JERONYMO 

0026800227 GISELE BITTO OLIVEIRA 

0026800112 GISELE LAMBERTI ZANIRATO 

0026800233 GISELE OREFICE 

0026800022 GIULIA MAGRI RIBEIRO 

0026800114 GIULIANA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

0026800040 GLAUCIA CAVATORTA RAVELLI 

0026800063 GLEICE DOS SANTOS PIZELLI 
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0026800373 GRAZIELA APARECIDA SILVA GONÇALVES 

0026800173 GRAZIELA VALENÇA DA SILVA 

0026800374 GUILHERME CARVALHO ANDRADE 

0026800319 GUILHERME SEMENTILI CARDOSO 

0026800174 HEDERSON APARECIDO DE ALMEIDA 

0026800318 HENRICO PAGOTO VIARO 

0026800298 ISABEL RODRIGUES BRANDAO 

0026800356 ISABELA CRISTINA TEODORO INACIO 

0026800287 ISABELLA BROSENS BARROS 

0026800304 JACKELINE DUIM FERREIRA 

0026800102 JAINE CRISTINA JORGE 

0026800337 JANAINA MUNIZ PICOLO 

0026800078 JAQUELINE DA SILVA DUTRA 

0026800381 JAQUELINE DE ALMEIDA 

0026800258 JAQUELINE PARATELLA GARCIA 

0026800435 JEFERSON ANTONIO DIAS DIAS 

0026800228 JENNIFER TEZUKA MACEDO PARREIRA 

0026800276 JESSICA BOTTO PAULIN 

0026800398 JESSICA DE AZEVEDO BARCI 

0026800037 JÉSSICA SACARDO VIEIRA 

0026800122 JOÃO ALBERTO FARINELLI PANTALEÃO 

0026800195 JOAO ALBERTO ZAGO BEVENUTO 

0026800017 JOÃO BATISTA NICOLAU SOARES 

0026800162 JOÃO GABRIEL BARIOTO 

0026800296 JOÃO LUCAS PIUBELI DORO 

0026800070 JOAO LUIS MELO BARBOSA 

0026800129 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA REGIANI 

0026800026 JOÃO PEDRO SALVADOR BOATO 

0026800349 JOAO VITOR OLIVEIRA 

0026800033 JOÃO VITOR RODRIGUES 

0026800008 JOELMA VIDAL DE NEGREIROS 

0026800383 JONAS COSTA RANGEL 

0026800339 JOSEMAYARA ROCHELLI SILES GALDINO 

0026800395 JOSIANE SIQUEIRA BARBIERI 

0026800280 JOSIAS RIBEIRO LOPES 

0026800303 JOSIVAN SANTOS DO NASCIMENTO 

0026800308 JOVIMARA RAFAEL DE ANDRADE 

0026800345 JOYCE GALVÃO 

0026800218 JULIA DE ALMEIDA MONTEIRO DA SILVA 

0026800263 JÚLIA MENDES PEDROZO BELLINI 

0026800425 JULIANA CACERE GUANDALIN 

0026800335 JULIANA CAPANNACCI 

0026800057 JULIANA FOGAGNOLI 

0026800002 JULIANA FRANÇA RIBEIRO ALVAREZ 

0026800150 JULIO HISSAO SILVA YAMAGUTI 

0026800035 JULLY ANDRESSA FRANCO 

0026800271 KAMILA MARIA RAMPAZZO DE CAMPOS CHELLA 

0026800151 KAREN CAROLAYNE DIAS 

0026800246 KAREN MONIQUE KM LUCIANO 
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PRÉDIO C 

SALA 11 

INSCRIÇÃO NOME 
0026800248 KAROLINE HAGATHA DOS REIS 

0026800364 KATHERINE LIMA DE GOUVEIA 

0026800015 KATIA MICHELOTE DE ALVARENGA 

0026800343 KEILA PRISCILA VENTURELLI DE SOUZA 

0026800136 KELLY CRISTINA RODRIGUES DE MOURA 

0026800419 KETHLYN MAGLIANI DE FIGUEIREDO 

0026800188 LAILA SANTIM MUREB 

0026800047 LAIS ROBERTA PAGNAN 

0026800390 LARISSA EMANOELA DA SILVA 

0026800132 LARISSA FERNANDES SILVA 

0026800320 LARISSA MIRANDA SANTOS 

0026800281 LARISSA MORBI PERANTONI 

0026800189 LARISSA SBEGHEN PELEGRINI 

0026800065 LARISSA SOUSA RONCHESEL TAGIAROLLI 

0026800089 LEANDRO HARUO SAWAMURA 

0026800232 LEONARDO DOTA ZONARO 

0026800172 LEONARDO YOITI OLIVEIRA KANADA 

0026800098 LETÍCIA ALVES FERREIRA 

0026800164 LETÍCIA DA SILVA AMARAL 

0026800093 LETÍCIA DE CASSIA GILLI 

0026800334 LETICIA RODRIGUES DE SOUZA PELIÇARI 

0026800081 LETICIA SLOMPO 

0026800333 LETÍCIA VINHAS RAMPIM 

0026800006 LUCAS ANDREI CAMPOS SILVA 

0026800095 LUCAS JOSÉ OLIVEIRA DO VALE 

0026800416 LUCAS KAZUO YANAI 

0026800412 LUCAS LOPES GALIOTTI 

0026800143 LUCAS VIEIRA SANTO 

0026800243 LUCY HELLEN DE FREITAS 

0026800358 LUIZ DONIZETE ALVES DE MIRA 

0026800385 LUIZ FERNANDO FERREIRA POL 

0026800045 LUIZA DA SILVA SOARES 

0026800428 MAIARA RIBEIRO CORNACINI 

0026800307 MAIRA CAMILA FELIX DE FREITAS 

0026800014 MAISA JAMPAULI BERNARDES 

0026800215 MARCELA BLAGITZ FERRAZ DO NASCIMENTO 

0026800180 MARCELA CAROLINA SOUZA SUFIA 

0026800121 MARCELA FONTES BONGIOVANI 

0026800229 MARCELO MONTES CASTANHO 

0026800406 MARCELO STÉFANO BELLINI LUCAS 

0026800393 MÁRCIO ROMERO MARQUES CARVALHO 

0026800297 MARCOS PAULO VICARI SOUZA 

0026800204 MARGARETE OLIVEIRA SILVA 

0026800029 MARIA EDUARDA FARIAS DE ALMEIDA MAGRON 

0026800003 MARIA FERNANDA ALVES MARTIN 

0026800177 MARIA LUISA PASSOS FRIGERO 

0026800138 MARIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 
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0026800053 MARIANA GIAMBONI 

0026800116 MARIANA PRISCILA VENEZIANI DE TOLEDO 

0026800133 MARIANA SCROCHIO RUDGE FURTADO 

0026800423 MARIANA TREVISANUTO CARDOSO 

0026800360 MARIELLA PATTI 

0026800200 MARINA PIRES DORNELLES 

0026800110 MARINA SANSON BELLOT 

0026800348 MARISOL DE ANDRADE 

0026800236 MATHEUS NUNES PEREIRA 

0026800183 MAURICIO JIACOMIN DE SOUSA 

0026800030 MAURICIO PEDRO DA SILVA 

0026800018 MAYARA DELASTA GUIDE 

0026800182 MAYARA FERREIRA DE OLIVEIRA 

0026800071 MICHELLE MARCILI DE SOUZA 

0026800123 MIRIAN DOS SANTOS PAIXÃO MARQUES 

0026800199 MÔNICA ANTUNES DA SILVA 

0026800147 MORGHANA MARINA VILLA 

0026800274 NADJA DA SILVA CANCIAN 

0026800141 NAIÁDINE DOS SANTOS BUDIN 

0026800128 NATÁLIA BOSCO TALAMONTE 

0026800261 NATALIA CORIOLANO FERNANDES 

0026800048 NATALLY BERGONZINE BARBOSA 

0026800038 NATHALÍ MARIA SPIRI 

0026800379 NATHALIA PRONUNCIATTI PAILO DE OLIVEIRA 

0026800196 NATHALIA TIOSSI CARDUCCI 

0026800212 NATHIELY CATHARINE DE MORAES SILVEIRA 

0026800430 NAYANA ELLEN WALLAUER 

0026800278 NAYARA DA COSTA MORENO 

0026800407 NAYARA MATTOS LAMBERTINI 

0026800086 NAYARA OLIVEIRA MIRANDA 

0026800377 PATRICIA DE CASSIA DE MORAIS PEREIRA 

0026800187 PATRICIA DUPRE MOREIRA FERRAZ 

0026800414 PATRICIA LOBO DOS REIS 

0026800312 PATRÍCIA MADUREIRA RODRIGUEZ BARBOSA 

0026800079 PATRICIA MARIANO CRUZ PEREIRA 

0026800028 PATRICIA MAYARA ROCHA ALVES 

0026800127 PAULA LETÍCIA DE ALMEIDA GIMENEZ 

0026800260 PEDRO MEIRELLES FAVARETTO WEFFORT 

 

PRÉDIO C 

SALA 12 

INSCRIÇÃO NOME 
0026800049 PEDRO ZILIO ALVES 

0026800272 PIETRO BRUNIALTI TAVARES 

0026800137 PRISCILA AYAKO TOGAWA 

0026800421 PRISCILA CRISTINE CHAVES CAZALI 

0026800424 PRISCILA THOMAZI STIVAM 

0026800166 PRISCILLA ROSINI MARTELINI 

0026800347 RAFAEL DO NASCIMENTO PIMENTEL 

0026800066 RAFAEL FERNANDES SWENSON 
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0026800429 RAFAEL GUSTAVO CAPINZAIKI OTTONICAR 

0026800245 RAFAEL HENRIQUE DE SOUZA ZANETTI 

0026800371 RAFAEL MARTOS MARTINS 

0026800262 RAFAELA AYRES BORGES 

0026800252 RAFAELA FERNANDA CORREA 

0026800418 RAFAELA GOMES 

0026800255 RAIZZA IZABEL MARCUCCI SANTANA 

0026800256 RAPHAELA LEME ZANGARI PRANDI 

0026800161 RAPHAELA MARTINS DE CARVALHO 

0026800336 RAVI MARTINS DE ALMEIDA SAMPAIO 

0026800184 RENAN ANDREOLI GIL 

0026800051 RENAN AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

0026800169 RENATA SALVADOR FUGIWARA 

0026800126 RENATO FRANCISCO DIAS 

0026800120 RENATO MARTINS CHAVES 

0026800338 RHUAN FELIPE GARCIA 

0026800365 ROBSON LUIZ DE SOUSA 

0026800176 SAMUEL GRANATO HOELZ 

0026800213 SANDY APARECIDA MENDES DE AGUIAR 

0026800159 SHEILA APARECIDA PEREIRA 

0026800244 SIMONY ALESSANDRA ROSALIN CARNEIRO 

0026800327 STEFANY MARQUES SILVA 

0026800316 STEPHANIE MIHO TAKAGI 

0026800264 TADEU RODRIGO SALES 

0026800083 TAÍS APARECIDA DO PRADO 

0026800152 TAISA KATIA KATZ DO NASCIMENTO 

0026800171 TAISA RIBAS DELECRODE 

0026800253 TALITA BALIELO DE CARVALHO 

0026800131 TAMIRIS TEIXEIRA VERJIÃO 

0026800315 TATIANA MARQUINI MACHADO 

0026800144 THAIS DE ASSIS ANGELONI 

0026800409 THAIS DE SOUSA LEMOS 

0026800139 THAIS SATURNO MALAVASI 

0026800054 THAMIRES ALARCON MINORELLO 

0026800084 THIAGO COSIN 

0026800341 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 

0026800277 THIAGO RODRIGUES BARBOSA 

0026800085 THOMAS RAVANELLI MARTINS 

0026800087 TYSSIA MARIA BENEVIDES TERAMUSSI 

0026800074 UMBERTO COTRIM BARCOS 

0026800241 VANESSA GUSMON DA SILVA 

0026800266 VANESSA MAZZUCHELLI PEREIRA 

0026800234 VANESSA SIDNÉIA RODRIGUES 

0026800392 VERIDIANA DE LARA WEISER BRAMANTE 

0026800178 VINICIUS EDGAR VENDRAMINI 

0026800031 VINÍCIUS NUNES ALVES 

0026800259 VITOR POTENZA BOSSAN 

0026800043 VITOR TRENTIM NAVARRO DE ALMEIDA 

0026800201 VITÓRIA DE PAULA PEREIRA CESAR 

0026800197 VITORIA RUBIRA 
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0026800286 VIVIAN LEMOS DE AQUINO NEVES 

0026800270 WALCIANE DA SILVA RUBINI 

0026800340 WILLIAM PINHEIRO DA COSTA 

0026800302 WILLIAN BARELA COSTA 

0026800001 YAGO MOYA KATZ 

0026800111 YVANA CRISITNA TENORIO DE BRITTO 

 

Bauru, 15 de setembro de 2018. 

A Comissão 


